LEI Nº 2.230, DE 11/07/2000 

Inclui dispositivo da Lei nº 1.160, de 17/07/90, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências” e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A progressão horizontal de que trata a Lei nº 1.160, de 27/07/90, em sua Seção II, Artigo 34 e seu Parágrafo Único, Artigo 35, I, II e Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, Artigo 36 e Artigo 37, será procedida automaticamente pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Timóteo, no caso de não realização da avaliação de desempenho pela Administração Municipal.
Art. 2º. A aplicação desta Lei, dar-se-á no primeiro dia útil subsequente à aquisição do direito à nova progressão horizontal do servidor.

Art. 3º. No caso de descumprimento desta Lei, fica assegurado ao servidor que houver adquirido direito a nova progreessão horizontal, o efeito retroativo à data de vencimento do novo período aquisitivo.

Art. 4º. Os benefícios desta Lei, estendem-se aos serv idores da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, obedecidas as pecularidades do Quadro de Pessoal daquela Administração Fundacional.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

